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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 0318/02 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 
 
 

  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, providências para que 

seja construída uma “Praça”, na Rua Henrique Sarzedas, na 

localidade de Rocha Leão – Rio das Ostras. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

  È uma reivindicação de grande importância que atende 

aos munícipes daquele local, pois, Rocha Leão, ainda não tem área 

de Lazer, onde as pessoas possam confraternizar-se, nos 

feriados e fins de semana. JUSTIFICA-SE, ainda, que em vários 

anos do Orçamento Participativo, consta a inclusão do referido 

Orçamento. Maiores informações em Plenário. 

 
   

Sala das Sessões, 27 de maio de 2002. 

 

 

 

Hélio Sarzedas 

Vereador-autor 

 
 

 


